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RESOLUÇÃO 
 

​  
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 071/2025                                                           
 
 
 

CONCEDE MEDALHA DE MÉRITO 

MUNICIPAL À LOJA MAÇÔNICA 

VIGILÂNCIA E SEGREDO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina 

Grande, “Casa de Félix Araújo”, no uso de suas 

atribuições legais faz saber que a CÂMARA DE 

VEREADORES, em Sessão realizada no dia 19 de 

agosto de 2025, APROVOU e ela PROMULGA a 

seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 

Municipal a mais alta honraria de Reconhecimento 

por Relevantes Serviços a Cidade de Campina 

Grande à Loja Maçônica Vigilância e Segredo, como 

um justo e merecido tributo à sua Trajetória 

Centenária e ao seu contínuo e profundo impacto 

na vida da comunidade de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 

Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 19 de agosto de 

2025. 
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CONTATO 
sap@campinagrande.pb.leg.br 

 
ENDEREÇO 

Rua Santa Clara, s/n, São José, 
Campina Grande/PB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


